
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2023/SINOVA

Florianópolis, 26 de abril de 2023.

Aos (Às) Coordenadores (as) dos Programas de Pós-Graduação em  Engenharia de Alimentos, 
Engenharia de Produção, Engenharia Química e Farmácia.

Assunto:  Implementação  das  bolsas  –  Chamada  Pública  CNPq  no  68/2022  –  Mestrado  e 
Doutorado para Inovação – MAI/DAI.

Prezados(as),

1. Informamos que realizamos uma consulta ao CNPq para maiores informações 
sobre  o  prazo  de  implementação  das  bolsas  do  MAI/DAI.  Diante  da  resposta  obtida,  
informamos abaixo, o cronograma com o prazo máximo, para implementação das bolsas: 

Cronograma
Ação Prazo Máximo
Indicação bolsistas IC¹ Até dez/2026
Indicação bolsistas mestrado² Até dez/2025
Indicação bolsistas doutorado³ Até dez/2023

¹ Duração bolsa IC: 12 meses
² Duração bolsa Mestrado: 24 meses
³ Duração bolsa Doutorado: 48 meses

2. Portanto,  para  aqueles  programas  que  estão  com  dificuldades  em  realizar  a 
seleção de bolsistas no prazo citado no OFÍCIO CIRCULAR Nº 3/2023/SINOVA, poderão fazer a 
indicação segundo o cronograma acima.
3. Aproveitamos para ressaltar demais pontos:

I)  A  tramitação  do  termo  de  convênio  deve  estar  finalizada  antes  da 
implementação da bolsa;

II) Os trabalhos publicados e a divulgação, sob qualquer forma de comunicação 
ou por qualquer veículo, de resultados obtidos com recursos do Projeto/ Plano de Trabalho, 
deverão, obrigatoriamente, fazer menção expressa ao apoio recebido do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico/CNPq,  bem  como  de  quaisquer  outras 
entidades/órgãos financiadores. Deve-se utilizar a logomarca tanto do CNPq quanto das demais 
entidades/orgãos financiadores em lugar  visível,  de fácil  identificação em escala e tamanho 
proporcionais à área de leitura;
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III)  É  obrigatório  o  envio  de  relatórios semestrais  para  a  coordenação  do 
programa MAI/DAI, a partir da implementação da bolsa e também a participação em reuniões 
convocadas pela coordenação.
 

Atenciosamente,

CLARISSA STEFANI TEIXEIRA
Diretora do Departamento de Inovação
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